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XI ENCONTRO INTERNACIONAL DO CONPEDI CHILE - SANTIAGO

DIREITO DO TRABALHO E EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO I

Apresentação

Esta obra, que faz parte do Grupo de Trabalho de Pôsteres “DIREITOS HUMANOS,
DEMOCRACIA, MOVIMENTOS SOCIAIS, DIREITO CIVIL NA
CONTEMPORANEIDADE, DIREITO DO TRABALHO E EFICÁCIA DOS DIREITOS
FUNDAMENTAIS NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO”, é originada de mais um
evento organizado pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito
(CONPEDI), que congrega as temáticas e trabalhados desenvolvidos pelos pesquisadores da
área do Direito das mais diversas localidades nacionais, e neste evento, internacionais da área.

Os artigos são fruto do XI Encontro Internacional do CONPEDI, com o tema central:
Inovação, Direitos Sociais, Constituição e Democracia na América Latina, realizado nos dias
13 a 15 de outubro de 2022, em Santiago do Chile.

Convida-se a todos para uma leitura prazerosa dos artigos apresentados de forma dinâmica e
comprometida dos resumos que se encontram disponíveis aqui.

Boa leitura a todas e todos!

Francielle Benini Agne Tybusch (Universidade Franciscana)

Luciana Ferreira Lima (ITE)
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O DIREITO À DESCONEXÃO NO TELETRABALHO E NO “HOME
OFFICE”

Lucas Augusto Tomé Kannoa Vieira1

Ana Paula de Sá Teixeira
Natiele Aparecida da Silva Barbosa

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: No Brasil do século XXI, o teletrabalho, regulamentado na Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT), e o “home office”, expressão da língua inglesa que, em tradução livre,
significa “escritório em casa”, antes mesmo da pandemia de COVID-19 (SARS-CoV-2), já se
apresentavam como novas tendências na realidade laboral do país, e, com as medidas de
combate e de enfrentamento à pandemia, se tornaram modalidades de trabalho crescentes na
sociedade brasileira. Ressalte-se que as alterações paradigmáticas nas relações de trabalho,
impostas como uma resposta ao isolamento social para a continuidade laboral, intensificaram
sobremaneira as mudanças na perspectiva do local de trabalho, na segurança, e, sobretudo, no
volume de informações e na velocidade de entrega de resultados. Sob essa ótica, cumpre
mencionar que, aliado a exclusão dos teletrabalhadores, que prestam serviços por produção ou
por tarefa, do regime de controle de jornada, os meios tecnológicos dificultam a desconexão
entre o trabalho e os afazeres de casa, o convívio com a família e os momentos de lazer, visto
que a jornada de trabalho se confunde com os períodos de descanso. O que se observa,
portanto, é que este novo panorama laboral originou uma realidade muito mais desgastante,
que exige do trabalhador, não apenas física, mas, em especial, mentalmente, o que pode
resultar, por vezes, em distúrbios emocionais, como é o caso da Síndrome de Burnout ou
Síndrome do Esgotamento Profissional. O desenvolvimento destes distúrbios importa, por
consequência, na análise da responsabilidade do empregador pelos danos extrapatrimoniais
experimentados pelos teletrabalhadores e trabalhadores em “home office”, tendo se em vista o
reconhecimento do direito fundamental que emerge frente à “Quarta Revolução Industrial”
(SCHWAB, 2016, p. 19) – o direito à desconexão.

Problema de pesquisa: Frente às novas modalidades de trabalho (teletrabalho e “home
office”), decorrentes da “Indústria 4.0”, o empregador é responsável pelo avanço de doenças
ocupacionais, de natureza psicológica, atreladas ao ambiente de trabalho, ainda que este não
seja as dependências da empresa?

Objetivo: a presente pesquisa busca analisar a responsabilidade do empregador pelos danos
causados pelo ambiente de trabalho, em razão da violação ao direito à desconexão, no
exercício do teletrabalho e do “home office”, e, mais especificadamente: a) conceituar o que é
direito à desconexão e diferenciar o teletrabalho do “home office”; b) analisar as novas
realidades laborais, com vistas a apontar a condição do trabalhador nesse contexto e verificar
os impactos dessas modalidades de trabalho sobre a saúde e a integridade do obreiro, em
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razão de avanços de doenças ocupacionais de natureza psicológica; e c) demonstrar a
responsabilidade do empregador pelos danos extrapatrimoniais causados pelo ambiente de
trabalho, ainda que este não seja as dependências da empresa.

Método: A metodologia a ser utilizada nesta pesquisa terá o cunho exploratório e
bibliográfico, o que envolverá a análise e a leitura de conteúdos jurídicos já publicados, como
livros, artigos científicos, teses, dissertações, bem como decisões judiciais proferidas no
âmbito da Justiça do Trabalho. A busca, conforme delineado alhures, propõem-se a
demonstrar a necessidade da observância ao direito fundamental à desconexão no contexto do
teletrabalho e do “home office”, com vistas a apontar a responsabilidade do empregador pelos
danos causados pelo ambiente de trabalho à saúde e à integridade do obreiro, em razão do
avanço de doenças ocupacionais, de natureza psicológica, atreladas à era da “Indústria 4.0”.

Resultados alcançados: O teletrabalho e o “home office” se tornaram cada vez mais presentes
na realidade brasileira como uma maneira de manter o distanciamento social e obstar a
propagação do vírus causador da pandemia de COVID-19 (SARS-CoV-2). Registre-se que,
muito embora a pandemia tenha se estabilizado no país, essas modalidades de trabalho
tendem a continuarem presentes na realidade de muitos brasileiros, em razão da maior
produtividade gerada para as empresas, conforme se depreende da pesquisa realizada, em
âmbito nacional, pelo DataSenado. Contudo, ao passo que as alterações nas perspectivas do
local de trabalho aumentam a produtividade, além de ocasionarem vantagens aos
empregadores, como a “redução de custos com vale-transporte e investimento na
infraestrutura da empresa” (DALLEGRAVE NETO, 2014, p. 24), por vezes, tornam a
atividade laboral mais exaustiva ao obreiro, ainda que exercida no conforto do seu lar, sendo a
causa, inclusive, de doenças de natureza psicológica equiparadas a acidentes do trabalho.
Nesse viés, sob a perspectiva da “Indústria 4.0”, o que se observa é o aprisionamento do
obreiro ao labor por intermédio dos meios tecnológicos, uma vez que a flexibilidade,
proporcionada por estes últimos, dificulta a desconexão entre o trabalho e o convívio familiar
e social, bem como obstam a fruição dos momentos de lazer e de descanso, haja vista a
precariedade do ambiente laboral, o grande volume de trabalho e a velocidade exigida para a
entrega de resultados. Acrescente-se, ainda, que a exclusão dos teletrabalhadores, que prestam
serviços por produção ou por tarefa, do regime de controle de jornada tende a favorecer as
situações de violação ao direito à desconexão, visto que as crescentes alterações legislativas,
que cada vez mais visam esvaziar o princípio protecionista que permeia o Direito do
Trabalho, corroboram com o atual processo de “escravidão digital”, termo desenvolvido pelo
sociólogo brasileiro Ricardo Antunes (2018). Dessarte, uma vez verificado o nexo entre a
conduta do empregador e a ocorrência de danos aos empregados, como o desenvolvimento da
Síndrome de Burnout, é possível responsabilizar o empregador pela não observância do
direito fundamental à desconexão e, consequente, esgotamento profissional, ocasionado pelo
ambiente de trabalho e sofrido pelos teletrabalhadores e trabalhadores em “home office”.

Palavras-chave: Desconexão, Teletrabalho, Responsabilidade
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